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SIDERURGICA MAT PRIMA LTDA

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)

Periodo de apuragao: 01/04/2008 a 30/06/2008
AUSENCIA DE INTERESSE RECURSAL.

Sendo-atendido o pleito da Contribuinte em julgamento DRJ, ndo é de se
conhecer na parte recorrida por auséncia de interesse recursal.

DCOMP. ~COMPENSA(;AO NAO HOMOLOGADA. COBRANCA.
PRESCRICAO.

Se entre a data da transmissdo da Dcomp e a ciéncia do despacho que
homologou a compensacdo nela indicada decorreu menos de cinco anos nao
ocorre a decadéncia

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em ndo conhecer

parte do Recurso Voluntario no tocante a matéria “glosa dos créditos na aquisi¢do do carvao
vegetal”, reconhecido na decisdo recorrida €, na parte conhecida, negar-lhe provimento para
rejeitar a preliminar de decadéncia do direito do Fisco de rever a apuragdo dos créditos do
contribuinte. O conselheiro Hélcio Lafeta Reis acompanhou o Relator pelas conclusdes no
tocante & decadéncia.

(documento assinado digitalmente)

Paulo Roberto Duarte Moreira - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Laércio Cruz Uliana Junior - Relator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Helcio Lafeta Reis,

Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Mara Cristina Sifuentes, Laercio Cruz Uliana Junior,
Marcos Antonio Borges (suplente convocado), Marcio Robson Costa, Pedro Rinaldi de Oliveira
Lima, Paulo Roberto Duarte Moreira (Presidente).
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 Período de apuração: 01/04/2008 a 30/06/2008
 AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL.
 Sendo atendido o pleito da Contribuinte em julgamento DRJ, não é de se conhecer na parte recorrida por ausência de interesse recursal.
 DCOMP. COMPENSAÇÃO NÃO HOMOLOGADA. COBRANÇA. PRESCRIÇÃO.
 Se entre a data da transmissão da Dcomp e a ciência do despacho que homologou a compensação nela indicada decorreu menos de cinco anos não ocorre a decadência
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer parte do Recurso Voluntário no tocante à matéria �glosa dos créditos na aquisição do carvão vegetal�, reconhecido na decisão recorrida e, na parte conhecida, negar-lhe provimento para rejeitar a preliminar de decadência do direito do Fisco de rever a apuração dos créditos do contribuinte. O conselheiro Hélcio Lafetá Reis acompanhou o Relator pelas conclusões no tocante à decadência.
 (documento assinado digitalmente)
 Paulo Roberto Duarte Moreira - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Laércio Cruz Uliana Junior - Relator
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Helcio Lafeta Reis, Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Mara Cristina Sifuentes, Laercio Cruz Uliana Junior, Marcos Antonio Borges (suplente convocado), Marcio Robson Costa, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Paulo Roberto Duarte Moreira (Presidente).
 
 
  Por bem relatar os fatos, adoto o relatório da decisão da DRJ:
Trata o presente processo de Pedido de Ressarcimento (PER nº 40910.72596.110111.1.5.09-8106) de créditos de Cofins não Cumulativa - Exportação, referentes ao 2º Trimestre de 2008, no valor de R$ 1.488.277,60.
Utilizando-se do crédito pleiteado, o contribuinte apresentou as Declarações de Compensação (Dcomp) nºs 10672.43530.200710.1.3.09-3568, 37951.78006.200810.1.3.09-8952, 23756.13176.200910.1.3.09-5103, 38927.38503.240910.1.3.09-9685 e 07781.37504.300910.1.3.09-2330.
O requerente foi submetido a procedimento fiscal, autorizado pelo MPF 06.1.07.00-2011-00193-7, com o objetivo de constatar a procedência dos créditos pleiteados.
O resultado da ação fiscal está demonstrado no Termo de Verificação Fiscal, datado de 22/01/2013, juntado às fls. 7 a 40. Esse termo e anexos foram também juntados ao processo de Pedido de Ressarcimento de Cofins nº 10665.902.920/2012-46, do qual o contribuinte teve ciência em 02/02/2013.
Com base no supracitado termo, emitiu-se o Despacho Decisório (folha 44), que reconheceu direito creditório no valor de R$ 480.847,25, homologou em parte a primeira das Dcomp listadas e não homologou as demais. (...)
No procedimento fiscal, constatamos, também, que o contribuinte vinculou, indevidamente ao mercado externo, créditos vinculados ao mercado interno. Esta fiscalização, obedecendo a opção feita pelo contribuinte pelo rateio proporcional entre a receita de exportação e a receita bruta total, apurou os valores dos créditos das contribuições Cofins e para o Pis vinculados ao mercado interno e os valores dos créditos vinculados ao mercado externo (...)
Cientificada em 02/02/2013 a interessada apresentou, em 05/03/2013 a Manifestação de Inconformidade de folhas 482 a 499 na qual alega, em resumo, que:
Da decadência e da prescrição � O direito de a Fazenda proceder à revisão da apuração do cálculo da Cofins decaiu em relação ao 1º trimestre de 2007, em razão do decurso, in albis, de prazo superior a 5 (cinco) anos.
� Da mesma forma, a teor do artigo 174, parágrafo único, I, do Código Tributário Nacional, c/c artigo 5º, §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 2.124/84, encontra-se prescrita a cobrança de qualquer crédito tributário após o transcurso do prazo de 5 (cinco) anos computados da data de sua constituição definitiva e/ou do vencimento da obrigação.
Das divergências de cálculos � Compulsando-se os autos, verifica-se que os cálculos apresentados pelo Auditor Fiscal no que diz respeito à formação dos créditos de PIS/PASEPCofins do mercado interno se mostram insubsistentes. Vale dizer: existem divergências nos cálculos apresentados pela Impugnante e aqueles apresentados pelo Auditor Fiscal (o que alterou a formação dos créditos do mercado interno e externo), devendo prevalecer os cálculos e a metodologia considerada pela Contribuinte.
� A Portaria MF n.° 356/1988 ao dispor que o valor da receita bruta seria computado não com base no efetivo preço da venda, mas com base no valor expresso em moeda estrangeira à taxa de câmbio fixada no boletim de abertura pelo Banco Central do Brasil, para compra, em vigor na data de embarque dos produtos para o exterior extrapola o seu poder regulamentar.
� Na verdade, a Portaria MF n.° 356/1988 pretendeu fazer tabula rasa do RIR/1999 (norma de hierarquia superior), em manifesta violação ao princípio do devido processo legislativo e ao princípio da legalidade.
� Neste contexto, à vista de que a atividade administrativa só pode ser exercida nos termos de autorização contida no sistema legal, há de se aplicar, no caso concreto, a norma do artigo 279 do RIR/1999, de forma que, para efeito do cômputo da receita bruta e/ou do faturamento, deveria ser considerado o momento da emissão da nota fiscal e não a data de embarque.
� Fica evidente, pois, que o Despacho Decisório ora impugnado incorreu em erro de direito ao determinar a glosa de créditos das contribuições. No caso concreto, a Contribuinte faz jus à dedução das contribuições pagas nas operações anteriores, não havendo que se falar em "restrição ao crédito'.
� Em outros termos: a norma do artigo 3º, § 2º, da Lei n.° 10.637/2002 não tem aplicação no caso concreto, mormente em se considerando que a Contribuinte comprou carvão vegetal de pessoas jurídicas.
Da compra de carvão vegetal � Eventual diferença nas notas fiscais de entrada e de saída decorre da própria forma de comercialização do carvão vegetal, uma vez que a produção é realizada em áreas rurais, locais em que não existem equipamentos precisos de medição e pesagem.
� Devido a esta situação, as notas fiscais emitidas pelos fornecedores correspondem a apenas uma expectativa de peso e quantidade, e é confirmada quando da entrada do carvão vegetal na usina siderúrgica, local que dispõe de condições físicas (balança, etc) para a realização de tal procedimento.
� Desta forma, a quantidade ou peso são confirmados, e, portanto, emitidas as notas fiscais de entrada correspondentes à efetiva aquisição da matéria prima pela Contribuinte.
� O preço então é pago, com base nesta nota fiscal emitida, que corresponde à efetiva compra realizada.
� A Contribuinte credita-se de PIS/PASEP-Cofins sobre a aquisição que corresponde à nota fiscal emitida, a qual reflete com exatidão a quantidade do produto adquirido e efetivamente pago.
Ao final solicita que a Manifestação de Inconformidade seja julgada procedente, reformando-se a decisão que determinou a glosa de créditos.
Colocado em julgamento na sessão de 19/12/2013 esta turma decidiu pela baixa do processo em diligência para que a unidade preparadora esclarecesse acerca da apuração dos valores a título de �aquisição de carvão de pessoa física� lançados na linha 8.15 das planilhas de folhas 324 e 325.
À folha 533 a DRF/Divinópolis informa que as deduções dos valores adquiridos de pessoa física foram feitas pelo próprio contribuinte em suas planilhas apresentadas denominadas SIDERÚRGICA MAT-PRIMA - CÁLCULO DE PIS E COFINS - 2007 e SIDERÚRGICA MAT-PRIMA - CÁLCULO DE PIS E COFINS - 2008, anexadas a Informação Fiscal (fls. 535 a 538).

Ao analisar o caso, a DRJ entendeu, por unanimidade de votos, julgar procedente em parte a manifestação de inconformidade.. A decisão restou assim ementada:

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS Período de apuração: 01/04/2008 a 30/06/2008 GLOSA DE CRÉDITOS. DECADÊNCIA.
Não há como confundir a proibição de constituição do crédito tributário, presente no CTN, que trata da decadência, com proibição de apuração dos créditos provenientes da não-cumulatividade do PIS e da COFINS, com o objetivo de verificar a correção do valor solicitado em ressarcimento. Não encontra respaldo nas normas que regem a matéria a impossibilidade de glosa de créditos indevidos com vistas a apuração dos saldos solicitados em ressarcimento ou declaração de compensação.
DCOMP. COMPENSAÇÃO NÃO HOMOLOGADA. COBRANÇA.
PRESCRIÇÃO.
Se entre a data da transmissão da Dcomp e a ciência do despacho que não homologou a compensação nela indicada decorreu menos de cinco anos é descabida a tese de prescrição em relação à cobrança decorrente.
CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE - Não compete à autoridade administrativa apreciar argüições de inconstitucionalidade ou ilegalidade de norma legitimamente inserida no ordenamento jurídico, cabendo tal controle ao Poder Judiciário.
Inconformada com a r. decisão, a contribuinte apresentou recurso voluntário pleiteando a reforma em síntese:
aplicação da prescrição;
direito ao crédito �aquisição de carvão vegetal de pessoa jurídica, ao argumento de que haveria divergência nos valores das notas fiscais de entrada e de saída.�
É o relatório.
 Conselheira Laércio Cruz Uliana Junior - Relator:
O Recurso Voluntário é tempestivo.
Em razão da glosa do carvão vegetal, a contribuinte teve seu pleito provido, assim, não devendo ser conhecida essa matéria, passando a conhecer da aplicação da prescrição.
Em caso análogo, o presente tema envolvendo a mesma contribuinte foi julgado por essa Turma Julgadora, de Relatoria da Conselheira Ana Clarissa Masuko dos Santos , nos autos 10665.720142/2013-50, que ficou assim consignado:
Preliminarmente, sobre a alegação de decadência, na decisão ora recorrida entendeuse, em síntese, que "não glosar créditos havidos como ilegítimos por conta do prazo de decadência para fins de lançamento, quando de lançamento não se trata, é abdicar da aferição tanto da liquidez como da certeza de eventual crédito, o que não é possível diante do art. 170 do CTN."
Contudo, é certo que o caso em apreço tratase de lançamento de ofício, devendose, portanto, aplicarse os prazos relativos ao direito de constituição do crédito tributário, ou seja, aquelas veiculadas nos arts. 150,§4o e art.173,I do CTN, ou seja, de cinco anos, considerandose o determinado pela Súmula Vinculante n. 8 do STF, ao contrário do afirmado na decisão recorrida.
Não obstante, embora apliquese a regras temporais para a constituição do crédito tributário, como pugna a Recorrente, no caso em apreço, ao contrário do que afirma, o período compreendido pelo auto de infração não é o exercício de 2007, mas compreende 07/2008 a 12/2008, no caso da COFINS e 01/2008 a 12/2008 para PIS, de maneira que, considerandose que ciência deuse em 25/01/2013, há decadência de parte do crédito tributário.
Destarte, no caso em apreço, verificase nos autos que houve pagamento na hipótese, e de acordo com entendimento do STJ em sede de recurso repetitivo (REsp nº 973.733 SC),
O prazo decadencial quinquenal para o Fisco constituir o crédito tributário apenas se conta do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos termos do art. 173, I do CTN, relativamente aos casos em que a lei não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre.
Nota-se, que Cientificada em 02/02/2013 a interessada apresentou, em 05/03/2013 a Manifestação de Inconformidade de folhas 482 a 499 na qual alega, a Fazenda proceder à revisão da apuração do cálculo da Cofins decaiu em relação ao 1º trimestre de 2007, em razão do decurso, in albis, de prazo superior a 5 (cinco) anos.  Contudo conforme constante no voto DRJ:
Por outro lado, como a ciência ao Despacho Decisório de folhas 475 e 476 deu-se em 02.02.2013 poder-se-ia alegar que as Dcomp nºs 32841.58250.130707.1.3.09-3383, 18925.77555.310707.1.3.09-2798, 23211.02075.100807.1.3.09-2401, 17483.55979.310807.1.3.09- 7207, 21677.16017.100907.1.3.09-0166 e 24728.82693.280907.1.3.09-0734, transmitidas em 13.07.2007, 31.07.2007, 10.08.2007, 31.08.2007, 10.09.2007 e 28.09.2007, já estavam, na data da ciência, homologadas por força do disposto no § 5º do artigo 74 da Lei nº 9.430/96, acima transcrito. Tal fato, entretanto, não interferiria no resultado do despacho uma vez que, conforme se verifica na tabela abaixo, extraída dos sistemas da Receita Federal, o crédito já reconhecido pela DRF foi suficiente para a homologação expressa destas Dcomp.
Ainda com o disposto no art. 74, da Lei 9430/96:
Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão.
(...)
§ 5oO prazo para homologação da compensação declarada pela sujeito passivo será de 5 (cinco) anos, contado da data da entrega da declaração de compensação.
Portanto, tendo a Administração se pronunciado, dentro do prazo de cinco anos determinado pelo § 5º do art. 74 da Lei nº 9.430/96 acima transcrito.
Assim nego provimento..
Conclusão
Diante do exposto, não conheço da parte da reversão de glosa do carvão vegetal, e na parte conhecida, nego  provimento.
 (assinado digitalmente)
Laércio Cruz Uliana Junior - Relator
 
 



FI. 2 do Ac6rddo n.° 3201-007.533 - 32 Sejul/22 Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 10665.901154/2012-01

Relatorio

Por bem relatar os fatos, adoto o relatério da decisdo da DRJ:

Trata o presente processo de Pedido de Ressarcimento (PER n°
40910.72596.110111.1.5.09-8106) de créditos de Cofins ndo Cumulativa - Exportagéo,
referentes ao 2° Trimestre de 2008, no valor de R$ 1.488.277,60.

Utilizando-se do crédito pleiteado, o contribuinte apresentou as Declara¢des de
Compensacédo (Dcomp) n° 10672.43530.200710.1.3.09-3568,
37951.78006.200810.1.3.09-8952, 23756.13176.200910.1.3.09-5103,
38927.38503.240910.1.3.09-9685 e 07781.37504.300910.1.3.09-2330.

O requerente foi submetido a procedimento fiscal, autorizado pelo MPF 06.1.07.00-
2011-00193-7, com o objetivo de constatar a procedéncia dos créditos pleiteados.

O resultado da agdo fiscal estd demonstrado no Termo de Verificagdo Fiscal, datado de
22/01/2013, juntado as fls. 7 a 40. Esse termo e anexos foram também juntados ao
processo de Pedido de Ressarcimento de Cofins n® 10665.902.920/2012-46, do qual o
contribuinte teve ciéncia em 02/02/2013.

Com base no supracitado termo, emitiu-se o Despacho Decisério (folha 44), que
reconheceu direito creditorio no valor de R$ 480.847,25, homologou em parte a
primeira das Dcomp listadas e ndo homologou as demais. (...)

No procedimento fiscal, constatamos, também, que o contribuinte vinculou,
indevidamente ao mercado externo, créditos vinculados ao mercado interno.
Esta fiscalizacdo, obedecendo a opgdo feita pelo contribuinte pelo rateio
proporcional entre a receita de exportacdo e a receita bruta total, apurou os
valores dos créditos das contribuicbes Cofins e para o Pis vinculados ao
mercado interno e os valores dos créditos vinculados ao mercado externo (...)

Cientificada em 02/02/2013 a interessada apresentou, em 05/03/2013 a Manifestacdo de
Inconformidade de folhas 482 a 499 na qual alega, em resumo, que:

Da decadéncia e da prescricdo « O direito de a Fazenda proceder a revisdo da apuracao
do célculo da Cofins decaiu em relagéo ao 1° trimestre de 2007, em raz&o do decurso, in
albis, de prazo superior a 5 (cinco) anos.

* Da mesma forma, a teor do artigo 174, paragrafo unico, I, do Codigo Tributario
Nacional, c/c artigo 5° 88 1° e 2°, do Decreto-Lei 2.124/84, encontra-se prescrita a
cobranga de qualquer crédito tributario apés o transcurso do prazo de 5 (cinco) anos
computados da data de sua constituicdo definitiva e/ou do vencimento da obrigagé&o.

Das divergéncias de calculos « Compulsando-se 0s autos, verifica-se que os célculos
apresentados pelo Auditor Fiscal no que diz respeito a formagdo dos créditos de
PIS/PASEPCofins do mercado interno se mostram insubsistentes. Vale dizer: existem
divergéncias nos calculos apresentados pela Impugnante e aqueles apresentados pelo
Auditor Fiscal (o que alterou a formagdo dos créditos do mercado interno e externo),
devendo prevalecer os célculos e a metodologia considerada pela Contribuinte.



Processo n° 10665.901154/2012-01 S3-C2T1
Acorddo n.° 3201-007.533 Fl. 2

» A Portaria MF n.° 356/1988 ao dispor que o valor da receita bruta seria computado
ndo com base no efetivo preco da venda, mas com base no valor expresso em moeda
estrangeira a taxa de cambio fixada no boletim de abertura pelo Banco Central do
Brasil, para compra, em vigor na data de embarque dos produtos para o exterior
extrapola o seu poder regulamentar.

* Na verdade, a Portaria MF n.° 356/1988 pretendeu fazer tabula rasa do RIR/1999
(norma de hierarquia superior), em manifesta violagdo ao principio do devido processo
legislativo e ao principio da legalidade.

* Neste contexto, a vista de que a atividade administrativa s6 pode ser exercida nos
termos de autorizacdo contida no sistema legal, ha de se aplicar, no caso concreto, a
norma do artigo 279 do RIR/1999, de forma que, para efeito do computo da receita
bruta e/ou do faturamento, deveria ser considerado o momento da emisséo da nota fiscal
e ndo a data de embarque.

* Fica evidente, pois, que o Despacho Decisorio ora impugnado incorreu em erro de
direito ao determinar a glosa de créditos das contribuicBes. No caso concreto, a
Contribuinte faz jus a deducdo das contribui¢cBes pagas nas operacOes anteriores, ndo
havendo que se falar em "restricdo ao crédito'.

* Em outros termos: a norma do artigo 3°, § 2° da Lei n.° 10.637/2002 ndo tem
aplicacdo no caso concreto, mormente em se considerando que a Contribuinte comprou
carvdo vegetal de pessoas juridicas.

Da compra de carvao vegetal « Eventual diferenga nas notas fiscais de entrada e de
saida decorre da propria forma de comercializagdo do carvdo vegetal, uma vez que a
producdo € realizada em &reas rurais, locais em que ndo existem equipamentos precisos
de medicéo e pesagem.

* Devido a esta situagfo, as notas fiscais emitidas pelos fornecedores correspondem a
apenas uma expectativa de peso e quantidade, e é confirmada quando da entrada do
carvao vegetal na usina siderdrgica, local que dispde de condigdes fisicas (balanga, etc)
para a realizacéo de tal procedimento.

* Desta forma, a quantidade ou peso sdo confirmados, e, portanto, emitidas as notas
fiscais de entrada correspondentes a efetiva aquisicdo da matéria prima pela
Contribuinte.

* O prego entdo é pago, com base nesta nota fiscal emitida, que corresponde a efetiva
compra realizada.

* A Contribuinte credita-se de PIS/PASEP-Cofins sobre a aquisi¢cdo que corresponde a
nota fiscal emitida, a qual reflete com exatiddo a quantidade do produto adquirido e
efetivamente pago.

Ao final solicita que a Manifestacdo de Inconformidade seja julgada procedente,
reformando-se a decisdo que determinou a glosa de créditos.

Colocado em julgamento na sessdo de 19/12/2013 esta turma decidiu pela baixa do
processo em diligéncia para que a unidade preparadora esclarecesse acerca da apuracao
dos valores a titulo de “aquisi¢do de carvdo de pessoa fisica” langados na linha 8.15 das
planilhas de folhas 324 e 325.

A folha 533 a DRF/Divindpolis informa que as deducdes dos valores adquiridos de
pessoa fisica foram feitas pelo préprio contribuinte em suas planilhas apresentadas
denominadas SIDERURGICA MAT-PRIMA - CALCULO DE PIS E COFINS - 2007 e
SIDERURGICA MAT-PRIMA - CALCULO DE PIS E COFINS - 2008, anexadas a
Informagdo Fiscal (fls. 535 a 538).



Processo n° 10665.901154/2012-01 S3-C2T1
Acorddo n.° 3201-007.533 FI.2,5

Ao analisar o caso, a DRJ entendeu, por unanimidade de votos, julgar procedente
em parte a manifestacdo de inconformidade.. A decisao restou assim ementada:

ASSUNTO: CONTRIBUIGAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL - COFINS Periodo de apuragdo: 01/04/2008 a 30/06/2008 GLOSA
DE CREDITOS. DECADENCIA.

N&o ha como confundir a proibicédo de constituicdo do crédito tributario,
presente no CTN, que trata da decadéncia, com proibicdo de apuragéo
dos creditos provenientes da ndo-cumulatividade do PIS e da COFINS,
com o0 objetivo de verificar a correcdo do valor solicitado em
ressarcimento. N&do encontra respaldo nas normas que regem a matéria a
impossibilidade de glosa de créditos indevidos com vistas a apuracao dos
saldos solicitados em ressarcimento ou declaracdo de compensacao.

DCOMP. COMPENSACAO NAO HOMOLOGADA. COBRANCA.
PRESCRICAO.

Se entre a data da transmissdo da Dcomp e a ciéncia do despacho que ndo
homologou a compensacéo nela indicada decorreu menos de cinco anos é
descabida a tese de prescri¢do em relacdo a cobranca decorrente.

CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE - N&o compete a
autoridade administrativa apreciar arguicdes de inconstitucionalidade ou
ilegalidade de norma legitimamente inserida no ordenamento juridico,
cabendo tal controle ao Poder Judiciario.

Inconformada com a r. decisdo, a contribuinte apresentou recurso voluntario
pleiteando a reforma em sintese:

a) aplicacéo da prescricao;

b) direito ao crédito “aquisicdo de carvdo vegetal de pessoa juridica, ao
argumento de que haveria divergéncia nos valores das notas fiscais de
entrada e de saida.”

E o relatério.

Voto

Conselheira Laércio Cruz Uliana Junior - Relator:
O Recurso Voluntéario é tempestivo.

Em razdo da glosa do carvdo vegetal, a contribuinte teve seu pleito provido,
assim, ndo devendo ser conhecida essa mateéria, passando a conhecer da aplicacdo da prescricéo.
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Em caso analogo, o presente tema envolvendo a mesma contribuinte foi julgado
por essa Turma Julgadora, de Relatoria da Conselheira Ana Clarissa Masuko dos Santos , nos
autos 10665.720142/2013-50, que ficou assim consignado:

Preliminarmente, sobre a alegacdo de decadéncia, na decisdo ora recorrida entendeuse,
em sintese, que "ndo glosar créditos havidos como ilegitimos por conta do prazo de
decadéncia para fins de langamento, quando de langcamento néo se trata, é abdicar da
afericdo tanto da liquidez como da certeza de eventual crédito, o que ndo é possivel
diante do art. 170 do CTN."

Contudo, é certo que o caso em apreco tratase de lancamento de oficio, devendose,
portanto, aplicarse 0s prazos relativos ao direito de constituicdo do crédito tributério, ou
seja, aquelas veiculadas nos arts. 150,840 e art.173,1 do CTN, ou seja, de cinco anos,
considerandose o determinado pela Sumula Vinculante n. 8 do STF, ao contrario do
afirmado na deciséo recorrida.

N&o obstante, embora apliquese a regras temporais para a constituicdo do crédito
tributario, como pugna a Recorrente, no caso em apreco, ao contrario do que afirma, o
periodo compreendido pelo auto de infragdo ndo é o exercicio de 2007, mas compreende
07/2008 a 12/2008, no caso da COFINS e 01/2008 a 12/2008 para PIS, de maneira que,
considerandose que ciéncia deuse em 25/01/2013, ha decadéncia de parte do crédito
tributério.

Destarte, no caso em apreco, verificase nos autos que houve pagamento na hipotese, e
de acordo com entendimento do STJ em sede de recurso repetitivo (REsp n® 973.733
SC),

O prazo decadencial quinquenal para o Fisco constituir o crédito tributario apenas se
conta do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia ter sido
efetuado, nos termos do art. 173, | do CTN, relativamente aos casos em que a lei ndo
prevé o pagamento antecipado da exa¢do ou quando, a despeito da previsdo legal, o
mesmo inocorre.

Nota-se, que Cientificada em 02/02/2013 a interessada apresentou, em 05/03/2013
a Manifestacdo de Inconformidade de folhas 482 a 499 na qual alega, a Fazenda proceder a
revisdo da apuracédo do calculo da Cofins decaiu em relagdo ao 1° trimestre de 2007, em razdo do
decurso, in albis, de prazo superior a 5 (cinco) anos. Contudo conforme constante no voto DRJ:

Por outro lado, como a ciéncia ao Despacho Decisério de folhas 475 e 476 deu-se em
02.02.2013 poder-se-ia alegar que as Dcomp n° 32841.58250.130707.1.3.09-3383,
18925.77555.310707.1.3.09-2798, 23211.02075.100807.1.3.09-2401,
17483.55979.310807.1.3.09- 7207, 21677.16017.100907.1.3.09-0166 e
24728.82693.280907.1.3.09-0734, transmitidas em 13.07.2007, 31.07.2007,
10.08.2007, 31.08.2007, 10.09.2007 e 28.09.2007, j& estavam, na data da ciéncia,
homologadas por forca do disposto no 8 5° do artigo 74 da Lei n® 9.430/96, acima
transcrito. Tal fato, entretanto, ndo interferiria no resultado do despacho uma vez que,
conforme se verifica na tabela abaixo, extraida dos sistemas da Receita Federal, o
crédito ja reconhecido pela DRF foi suficiente para a homologacdo expressa destas
Dcomp.

Ainda com o disposto no art. 74, da Lei 9430/96:

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com transito em
julgado, relativo a tributo ou contribuicdo administrado pela Secretaria da Receita
Federal, passivel de restituicdo ou de ressarcimento, podera utiliza-lo na compensagao
de débitos proprios relativos a quaisquer tributos e contribuigdes administrados por
aquele Orgdo.
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()

§ 5°0 prazo para homologagdo da compensagéo declarada pela sujeito passivo sera de 5
(cinco) anos, contado da data da entrega da declaracdo de compensacéo.

Portanto, tendo a Administracdo se pronunciado, dentro do prazo de cinco anos
determinado pelo 8§ 5° do art. 74 da Lei n° 9.430/96 acima transcrito.

Assim nego provimento..
Concluséo

Diante do exposto, ndo conheco da parte da reversédo de glosa do carvéo vegetal, e
na parte conhecida, nego provimento.

(assinado digitalmente)

Laércio Cruz Uliana Junior - Relator



